


Clique na foto do animal
e assista o vídeo!

PEDRO HENRIQUE: (22) 9 8802-4644
WHATSAPP FIEL: (22) 9 9860-6043
MESA OPERADORA: (22) 2523-6060
PH ASSESSORIA:  (21) 9 6500-4183 
ANDRÉ SOBREIRA: (22) 9 9967-2210
MARCELO TRANCA: (32) 9 905-4175
SAULO CARRARO: (32) 9 98078401
PEDRO KLESSER: (32) 9 8813-7113
JORGE PAULO: (22) 9 8802-4642

EQUIPE DE VENDAS

Lances e informações:
WWW.FIELLEILOES.COM.BR
(22) 2523-6060

PAGAMENTO
50 PARCELAS ( 25 duplas)



Lances e informações:

WWW.FIELLEILOES.COM.BR • (22) 2523-6060

Éguas Mangalarga Marchador

01 - FASCINAÇÃO DE PASSA TEMPO

02 - CHINA FONTE LIMPA

03 - ILHA BELA JB

04 - DARA DE MARIPÁ



VEM DE UMA LINHAGEM DE UM 
DOS MELHORES CRIATÓRIOS DO 
BRASIL.

Égua com sangue centenário, 
destaca-se pela sua beleza racial, 
com o seu tamanho ideal de sela. 

Seu ponto principal é o seu 
andamento de marcha picada.

Segue prenha do Reprodutor
INFINITO FAROESTE, filho do
FATOR DA CAVARÚ-RETÃ.

DESAFIO DE PASSA TEMPO GEADA EC
•

FASCINAÇÃO DE PASSA TEMPO
X

LOTE01

•Prenhez por
INFINITO FAROESTE

Prev. parto Outubro/22

Fêmea • Nascimento: 02/10/2016 • Pelagem: Baia
Vendedor: Agropecuária MAAB –  Uberaba - MG

https://youtu.be/MbDSxB3ut68


SUCESSO!!!

Destaca-se no seu andamento de 
marcha clássica e marcha batida.

É uma égua que dispensa
comentários.

Segue prenha do Reprodutor
INFINITO FAROESTE,
filho do FATOR DA CAVARÚ-RETÃ.

PAIS DA MORADA NOVA ESBELTA DA LAPINHA
•

CHINA FONTE LIMPA
X

LOTE02

•Prenhez por
INFINITO FAROESTE

Prev. parto Outubro/22

Fêmea • Nascimento: 10/02/2015 • Pelagem: Castanha
Vendedor: Agropecuária MAAB –  Uberaba - MG

https://youtu.be/KHR6cVn5BFQ


Égua de pelagem castanha, seu 
destaque principal é o seu
andamento de marcha batida.

Vem de um criatório tradicional da 
raça.

Segue prenha do Reprodutor e 
Garanhão MISTÉRIO II DE PASSA 
TEMPO.

MISTÉRIO II DE PASSA TEMPO, 
filho do EVEREST DE PASSA
TEMPO, CAMPEÃO NACIONAL CBM 
DE MARCHA PICADA EM 2020.

RARO JB JABUTICABA JB
•

ILHA BELA JB
X

LOTE03

•Prenhez por
MISTÉRIO II

PASSA TEMPO
Prev. parto Agosto/22

Fêmea • Nascimento: 28/08/2016 • Pelagem: Castanha
Vendedor: Agropecuária MAAB –  Uberaba - MG

https://youtu.be/I9Y770eemOA


Égua de pelagem Baia Lobuna,
excelente estrutura, aprumos e 
bom diagrama de sela. 

Mansa de sela, pode ser utilizada 
tanto como matriz como égua de 
passeio.

Segue prenha do Reprodutor 
“MAAB MUSTANG”, 
GRANDE CAMPEÃO NACIONAL E 
CAMPEÃO MELHOR CABEÇA.

QUINTETO DO PAU D’ALHO LUNAR DE MARIPÁ
•

DARA DE MARIPÁ
X

LOTE04

•Prenhez por
MAAB MUSTANG
Prev. parto Novembro/22

Fêmea • Nascimento: 31/08/2011 • Pelagem: Baia
Vendedor: Agropecuária MAAB –  Uberaba - MG

https://youtu.be/FKkQdJSC-Wg


Lances e informações:

WWW.FIELLEILOES.COM.BR • (22) 2523-6060

Éguas Mangalarga Marchador, Persa e Pampa

05 - MAAB COCA-COLA

06 - MAAB PALOMA

07 - MAAB ANTONELA



DIFERENCIADA!!!
O MAAB SABE FAZER GENÉTICA!!!

ÚNICA ÉGUA MANGALARGA
MARCHADOR PAMPA DO LEILÃO!!!
Égua linda, muito bem 
caracterizada e extremamente 
marchadeira.

Para quem busca uma matriz de 
qualidade para fazer mulas e 
burros de patrão.

Segue prenha do Reprodutor 
“MAAB SULTÃO”, jumento reserva 
do MAAB, GRANDE CAMPEÃO
NACIONAL E CAMPEÃO MELHOR 
CABEÇA.

GARANHÃO M. MARCHADOR ÉGUA M. MARCHADOR
•

MAAB COCA-COLA
X

LOTE05

•Prenhez por
 MAAB SULTÃO

Prev. parto Abril/23

Fêmea • Nascimento: 12/02/2019 • Pelagem: Pampa
Vendedor: Agropecuária MAAB –  Uberaba - MG

https://youtu.be/64HcAKwhGK0


Égua de Linhagem 53, muito
mansa.  Pode ser utilizada tanto 
como matriz como égua
de passeio. 

Prenha do Reprodutor 
“MAAB TABU”
CAMPEÃO NACIONAL. 

GARANHÃO M. MARCHADOR ÉGUA M. MARCHADOR
•

MAAB PALOMA
X

LOTE06

•Prenhez por
MAAB TABU

Prev. parto Fevereiro/23

Fêmea • Nascimento: 10/05/2014 • Pelagem: Alazã
Vendedor: Agropecuária MAAB –  Uberaba - MG

https://youtu.be/UsYuNYVbrSE


Égua da raça Persa Marchador, seu 
futuro proprietário poderá ter um 
animal de uma raça pouco
conhecida no Brasil e pelagem
diferenciada.

Tem um bom diagrama de sela.

Segue prenha do Garanhão Persa 
MAAB MAAB.

GARANHÃO PERSA MARCHADOR ÉGUA PERSA MARCHADOR
•

MAAB ANTONELA
X

LOTE07

•Prenhez por
MAAB MAAB

Prev. parto Outubro/22

Fêmea • Nascimento: 01/01/2016 • Pelagem: Persa
Vendedor: Agropecuária MAAB –  Uberaba - MG

https://youtu.be/eO9L05ZoS8Q


Lances e informações:

WWW.FIELLEILOES.COM.BR • (22) 2523-6060

Jumentos

08 - MAAB BARUK

09 - MAAB BARNABÉ



Jumento de pelagem ruã, indicado 
para quem gosta de mulas de
pelagem preta e ruã. 

Muito marchador, com os aprumos 
corretos, pescoço oblíquo, orelhas 
paralelas e CABEÇA NO PADRÃO 
DA RAÇA.

Animal com grande potencial para 
produzir excelentes muares e
asininos.

MAAB JIVAGO MAAB INVEJOSA
•

MAAB BARUK
X

LOTE08

•Seu Pai
MAAB JIVAGO

Jumento • Nascimento: 02/10/2021 • Pelagem: Ruão
Vendedor: Agropecuária MAAB –  Uberaba - MG

https://youtu.be/RnphyTaCidQ


Jumento de uma genética que
dispensa comentários.

Filho da jumenta “MAAB SAFIRA” 
CAMPEÃ NACIONAL.
Filho do GRANDE CAMPEÃO
NACIONAL e CAMPEÃO MELHOR 
CABEÇA “MAAB MUSTANG”.
Neto do HEXA GRANDE CAMPEÃO 
NACIONAL “BEIJA FLOR MAAB”.

Jumento pelo de rato muito 
marchador, morfologia impecável, 
belo conjunto de frente, indicado 
para produzir muares e asininos de 
qualidade.
Oportunidade de adquirir uma 
genética de mais de 40 anos de 
seleção.

MAAB MUSTANG MAAB SAFIRA
•

MAAB BARNABÉ
X

LOTE09

•Seu Pai
MAAB MUSTANG

Jumento • Nascimento: 07/03/2021 • Pelagem: Pelo de Rato
Vendedor: Agropecuária MAAB –  Uberaba - MG

https://youtu.be/pHG71k8NeTQ


Lances e informações:

WWW.FIELLEILOES.COM.BR • (22) 2523-6060

Jumentas

10 - MAAB ESPERANÇA

11 - MAAB XUXA



OLHEM ESSA JUMENTA!!!
É MAAB!!! 
A PREFERÊNCIA NACIONAL!!!

De pelagem exótica a 
MAAB ESPERANÇA segue todos 
os padrões da raça, traz graça em 
seu andamento marchado e possui 
bela simetria de frente 
(orelhas e cabeça).

Prenha desde 02/01/2022 do 
Grande Campeão Nacional e 
Campeão Melhor Cabeça 
“MAAB MUSTANG”.

JUMENTO PÊGA JUMENTA PÊGA
•

MAAB ESPERANÇA
X

LOTE10

•Prenhez por 
MAAB MUSTANG

Prev. parto Janeiro/23

Jumenta • Nascimento: 04/03/2018 • Russa
Vendedor: Agropecuária MAAB –  Uberaba - MG

https://youtu.be/L9rdf7W0LPk


Linda Jumenta Russa registrada, 
segue todos os padrões da raça, 
muito bem caracterizada.

Prenha de um dos principais 
reprodutores da fazenda mula 
preta “JIVAGO MAAB” desde 
11/02/2022. Oportunidade de 
adquirir uma jumenta de pelagem 
exótica e de muita genética.

VARIEDADE DE PELAGEM VARIEDADE DE PELAGEM
•

MAAB XUXA
X

LOTE11

•Prenhez por 
MAAB JIVAGO

Prev. parto Fevereiro/23

Jumenta • Nascimento: 25/03/2017 • Pelagem: Russa
Vendedor: Agropecuária MAAB –  Uberaba - MG

https://youtu.be/7qI8l-i15wU


Lances e informações:

WWW.FIELLEILOES.COM.BR • (22) 2523-6060

Mulas

12 - MAAB DEUSA

13 - MAAB DIRETORA

14 - MAAB DUDA

15 - MAAB DEISE

16 - MAAB DIVA

17 - MAAB DIANA

18 - MAAB DANDARA

19 - MAAB BARONESA

20 - MAAB LEMBRANÇA

21 - MAAB BALA DE PRATA

22 - MAAB PENELOPE

23 - MAAB AVENIDA

24 - MAAB FANTASIA



Pelagem diferenciada!!!
Mula de pelagem exótica pelo de 
rato calçada, muito bem 
caracterizada, belo conjunto de 
frente, muito marchadeira e dócil, 
futura mula de patrão. 

Filha do Tri Grande Campeão
Nacional e BI Campeão Melhor
cabeça “GUARANI MAAB” em égua
Mangalarga Marchador Pampa.

GUARANI MAAB MAAB COCA COLA (M. Marchador)

•

MAAB DEUSA
X

LOTE12

•Sua Mãe
MAAB COCA COLA

(Mangalarga Marchador)

•Seu Pai
GUARANI MAAB

Mula • Nascimento: 06/11/2021 • Pelagem: Pelo de Rato Calçada
Vendedor: Agropecuária MAAB –  Uberaba - MG

https://youtu.be/cKx-5WcE7fM


SHOW DE MULA!!!
Mula pêlo de Rato calçada, muito 
bonita morfologicamente, com um 
belo conjunto de frente
(cabeça, orelhas e pescoço), 
de pelagem muito valorizada, 
altiva, muito marchadeira e 
dócil. Oportunidade de adquirir 
uma mula com uma pelagem
exótica e futura mula de patrão. 

Filha do Campeão Nacional MAAB 
TABU em égua Mangalarga 
Marchador e Neta do BEIJA-FLOR 
MAAB (HEXA GRANDE CAMPEÃO 
NACIONAL).

MAAB TABU MAAB BONDADE (M. Marchador)

•

MAAB DIRETORA
X

LOTE13

•Seu Pai
MAAB TABU

Mula • Nascimento: 28/10/2021 • Pelagem: Pelo de Rato Calçada
Vendedor: Agropecuária MAAB –  Uberaba - MG

https://youtu.be/QPRKJc3LzbU


Linda mula de pelagem Ruana, 
pelagem bastante procurada,
marchadeira e dócil.
Filha do reprodutor 
MAAB PROTÁZIO, neta do
BEIJA-FLOR MAAB (HEXA GRANDE 
CAMPEÃO NACIONAL).

Genética de campeões!!!
Oportunidade de adquirir uma 
mula de muito futuro.

MAAB PROTAZIO ÉGUA MANGALARGA PAULISTA
•

MAAB DUDA
X

LOTE14

Mula • Nascimento: 12/03/2021 • Pelagem: Ruã Estrela
Vendedor: Agropecuária MAAB –  Uberaba - MG

•Seu Pai
MAAB PROTAZIO

(aos 20 meses)

•Seu Avô
BEIJA FLOR MAAB

https://youtu.be/0sGs2ulcBos


Mula Ruana muito bonita
morfologicamente, com um belo 
conjunto de frente
(cabeça, orelhas e pescoço), 
de pelagem muito valorizada, de 
boa índole e marchadeira, para 
domar e deixar pronta de acordo 
com sua preferência! Filha do Bi 
Grande Campeão Nacional e 
Reservado Campeão Progênie de 
Pai “APACHE MAAB” que produz 
muares marchadores e de muita 
beleza e índole dócil.

APACHE MAAB ÉGUA MANGALARGA MARCHADOR
•

MAAB DEISE
X

LOTE15

•Seu Pai
APACHE MAAB

Mula • Nascimento: 08/03/2021 • Pelagem: Ruã
Vendedor: Agropecuária MAAB –  Uberaba - MG

https://youtu.be/bNEvEx7sYHk


Filha do Bi Grande Campeão
Nacional e Reservado Campeão 
Progênie de Pai “APACHE MAAB” 
que produz muares marchadores e 
de muita beleza e índole dócil.

Linda mula Ruana, marchadeira, 
dócil, indicada para passeios,
cavalgadas e futura mula de patrão.

APACHE MAAB ÉGUA MANGALARGA MARCHADOR
•

MAAB DIVA
X

LOTE16

•Seu Pai
APACHE MAAB

Mula • Nascimento: 08/03/2021 • Pelagem: Ruã
Vendedor: Agropecuária MAAB –  Uberaba - MG

https://youtu.be/PR20k0MR6WQ


Mula Ruana, Filha do Bi Grande 
Campeão Nacional e Reservado 
Campeão Progênie de Pai “APACHE 
MAAB”, que produz muares
marchadores e de muita beleza e 
índole dócil.

Mula marchadeira, bem 
caracterizada, expressiva e dócil.

APACHE MAAB ÉGUA MANGALARGA MARCHADOR
•

MAAB DIANA
X

LOTE17

•Seu Pai
APACHE MAAB

Mula • Nascimento: 08/02/2021 • Pelagem: Ruã
Vendedor: Agropecuária MAAB –  Uberaba - MG

https://youtu.be/VmpU1CuqQc8


Mula Ruana, muito bonita, possui 
um belo conjunto de frente, de
pelagem muito valorizada,
marchadeira e dócil.

Filha do Bi Grande Campeão
Nacional e Reservado Campeão 
Progênie de Pai “APACHE MAAB” 
que produz muares marchadores e 
de muita beleza e índole dócil.

APACHE MAAB ÉGUA MANGALARGA MARCHADOR
•

MAAB DANDARA
X

LOTE18

•Seu Pai
APACHE MAAB

Mula • Nascimento: 08/02/2021 • Pelagem: Ruã
Vendedor: Agropecuária MAAB –  Uberaba - MG

https://youtu.be/ped-WjP99Kk


Mula de Pelagem Preta Calçada.
Animal jovem, destaca-se pela sua 
índole, adiantada na doma, de boa 
estrutura corporal, marcha picada e 
muito dócil. Será uma grande mula 
de patrão ou de patroa.
Com um conjunto de frente
harmônico, pescoço oblíquo,
orelhas tesouradas e bem
implantadas e a cabeça perfeita.

Filha do JERICÓ PINGO D’ÁGUA, 
que já produziu muitos muares 
campeões de provas pelo Brasil!

JERICÓ PINGO D’ÁGUA ÉGUA MANGALARGA MARCHADOR
•

MAAB BARONESA
X

LOTE19

Mula • Nascimento: 02/04/2020 • Pelagem: Preta Calçada
Vendedor: Agropecuária MAAB –  Uberaba - MG

https://youtu.be/bZiJTgX1jIA


Mula de pelagem Ruã Crinalva,
recém domada no freio.
Animal pronto para iniciar qualquer 
atividade no meio rural, cavalgadas 
e trabalhos no campo.

Observação: Com potencial de 
mula de patrão, muito mansa, de 
marcha batida e com altura ideal.

Neta do BEIJA FLOR MAAB, HEXA 
GRANDE CAMPEÃO NACIONAL.

MAAB RUBI ÉGUA MANGALARGA PAULISTA
•

MAAB LEMBRANÇA
X

LOTE20

•Seu Avô
BEIJA FLOR MAAB

HEXA CAMPEÃO NACIONAL 

Mula • Nascimento: 12/03/2018 • Pelagem: Ruã Crinalva
Vendedor: Agropecuária MAAB –  Uberaba - MG

https://youtu.be/1iETu5AxHEA


SHOW DE MUAR!!!
Pelagem Ruã Crinalva, filha de 
égua mangalarga marchador,
linhagem 53, com o Bi Grande 
Campeão Nacional e Reservado 
Campeão Progênie de Pai e
Primeiro Grande Campeão
Montado de Marcha
“APACHE MAAB”

Com apenas 10 meses, destaca-se 
pelo seu tamanho, estrutura
corporal e aprumos corretos. 
Animal com referência clássica da 
raça, terá um grande potencial nas 
pistas.

APACHE MAAB ÉGUA MANGALARGA MARCHADOR
•

MAAB BALA DE PRATA
X

LOTE21

•Seu Pai
APACHE MAAB

Mula • Nascimento: 01/07/2021 • Pelagem: Ruã Crinalva
Vendedor: Agropecuária MAAB –  Uberaba - MG

https://youtu.be/OqtnWP9f818


Mula de Pelagem Ruã Crinalva,
marcha batida, com boa índole,
pronta para ser iniciada na doma. 
Possui um ótimo conjunto de frente, 
bem estruturado pela sua idade.
Quando domada se tornará uma 
grande mula de patrão, para
cavalgada e manejo em geral. 
Filha do reprodutor MAAB PROTÁZIO, 
neta do BEIJA-FLOR MAAB (HEXA 
GRANDE CAMPEÃO NACIONAL).
Genética de campeões!!!

MAAB PROTAZIO ÉGUA MANGALARGA PAULISTA
•

MAAB PENELOPE
X

LOTE22

•Seu Pai
MAAB PROTAZIO

(aos 20 meses)

•Seu Avô
BEIJA FLOR MAAB
HEXA CAMPEÃO NACIONAL

Mula • Nascimento: 29/09/2020 • Pelagem: Ruã Crinalva
Vendedor: Agropecuária MAAB –  Uberaba - MG

https://youtu.be/ZqEG5_yeHho


Filha do Bi Grande Campeão
Nacional, Reservado Campeão 
Progênie de Pai e Primeiro 
Grande Campeão Montado de 
Marcha “APACHE MAAB”

Se destaca por ser expressivamente 
marchadeira, caracterizada, de
pescoço comprido e lançado,
orelhas bem implantadas. 

Indicada para cavalgadas e lida na 
fazenda. 

OPORTUNIDADE RARA!

APACHE MAAB ÉGUA MANGALARGA MARCHADOR
•

MAAB AVENIDA
X

LOTE23

•Seu Pai
APACHE MAAB

Mula • Nascimento: 05/11/2020 • Pelagem: Ruã
Vendedor: Agropecuária MAAB –  Uberaba - MG

https://youtu.be/wXBRb7KZ3Ic


Mula para embelezar o seu plantel! 
Se destaca em qualquer evento, 
como passeios, cavalgadas e lida. 
Por sua delicadeza e estrutura
harmônica, uma garupa forte e 
ampla que garante movimentação 
com amplitude e elegância. 

Filha do Bi Grande Campeão 
Nacional, Reservado Campeão 
Progênie de Pai e Primeiro 
Grande Campeão Montado de 
Marcha “APACHE MAAB”

APACHE MAAB ÉGUA MANGALARGA MARCHADOR
•

MAAB FANTASIA
X

LOTE24

•Seu Pai
APACHE MAAB

Mula • Nascimento: 28/11/2020 • Pelagem: Ruã
Vendedor: Agropecuária MAAB –  Uberaba - MG

https://youtu.be/_NXzjpjeMnk




- REGULAMENTO - 
1-DA DATA E FORMA DE REALIZAÇÃO DO LEILÃO – O remate será realizado no dia 12 de Junho de 2022, com início às 20:30 (vinte 
horas e trinta minutos), sendo os lotes apresentados através do CANAL TERRA VIVA.  Aos lances serão captados pelos pisteiros, por telefone 
via mesa operadora da FIEL LEILÕES e telefones celulares da equipe de vendas, com respectivos números apresentados no corpo do catálogo 
do evento ou ainda de consulta à FIEL LEILÕES pelo telefone (22) 2523-6060 ou pelo site www.fielleiloes.com.br e repassados ao leiloeiro que 
conduzirá o leilão, sendo a venda concretizada pela batida do martelo. O valor do lance final, quando a batida do martelo, multiplicado por 50 
(cinquenta) será o valor total  do lote apregoado.
2 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO – 50 parcelas (25 parcelas duplas);
3 – COMISSÕES – Do comprador será cobrado a comissão de 8,5% (oito e meio por cento) sobre o valor da batida do martelo. 
5 – CANCELAMENTO – Na eventualidade do arremate do Leilão presencial, online ou virtual, não observar seu compromisso de compra, 
caso haja o cancelamento, poderá o Leiloeiro Oficial e a Empresa Leiloeira, designados, se valer da prerrogativa legal dos artigos 39 e 40, do 
decreto 21.981, de 19/10/1932, emitindo Certidão/Boleto, com força de título para cobrança de comissões de 15% (quinze por cento) sobre o 
valor da compra, mais a taxa no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) e a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato.
6 - CADASTROS ANTECIPADOS – Por tratar-se de evento virtual, é obrigatória a efetivação antecipada dos cadastros dos interessados 
senhores compradores junto à Empresa Leiloeira, sem os quais a mesma não estará credenciada a acatar lances dos respectivos participantes.
6.1 – LOCAL DE CADASTRAMENTO – Os cadastros deverão ser feitos pelo telefone (22) 2523-6060 ou ainda pelo site www.fielleiloes.com.
br, enviar via e-mail à FIEL LEILÕES cópia de CPF, RG e comprovante de endereço.
7 – APROVAÇÃO DOS CADASTROS - A critério dos vendedores ou da FIEL LEILÕES, os senhores compradores que não apresentarem 
referências pessoais, bancárias ou documento  s exigidos no item 4.1- não estarão aptos a participarem do leilão.
8 – AVALISTAS – Assiste aos vendedores o direito de solicitar avalista de seu conhecimento desde que manifeste esta exigência ao escritório 
da FIEL LEILÕES antes que seja feita a liberação dos animais para entrega aos senhores compradores, ficando a aprovação do nome indicado 
e exclusivo critério do vendedor. 
9 – DOCUMENTAÇÕES PARA CONFIRMAÇÃO DAS VENDAS - Configurada a venda pela batida do martelo, conforme as cláusulas 4, 5 e 
6 deste Regulamento, à FIEL LEILÕES estará encaminhando aos senhores compradores aos Contratos de Compra e Venda e respectivas Notas 
Promissórias, para o endereço constante do cadastro fornecido, documentação que deverá ser assinada com firma reconhecida e prontamente 
devolvida ao escritório da FIEL LEILÕES.
10 –ICMS SOBRE O LOTE - Nas transações dentro do Estado de origem do animal e fora do Estado de Origem do Animal ou País, qualquer 
incidência de IMPOSTO ICMS e ou TAXAS sobre transações, estas ocorrerão por conta do COMPRADOR.
10.1 – DO CADASTRO DE CONTRIBUINTE – Os senhores compradores deverão apresentar ao escritório da FIEL LEILÕES seu número de 
inscrição no Cadastro de Contribuinte do ICMS para fins de emissão das respectivas Notas Fiscais de Venda. A não apresentação acarretará 
ao comprador o ônus do pagamento ICMS, calculado sobre o valor total da venda, e que deverá ser recolhido previamente a liberação dos 
animais, pelos responsáveis e mediante depósito antecipado com comprovação de recebimento do respectivo valor em conta corrente indicada 
pela FIEL LEILÕES aos senhores compradores.
10.2 – DO ICMS SOBRE O FRETE – Os senhores compradores são os responsáveis quando for o caso se exigência legal, pelo recolhimento 
do ICMS sobre o frete dos animais adquiridos, correspondente ao transporte dos mesmos desde sua origem até o destino indicado, devendo o 
mesmo ser recolhido, de acordo com a Legislação Vigente pertinente a cada Estado respectivo, pelo responsável sobre a contratação dos fretes, 
antes da liberação dos mesmos, e mediante pagamento com comprovante de recebimento em conta corrente indicada pela FIEL LEILÕES aos 
senhores compradores.
11– LIBERAÇÃO DOS ANIMAIS - Os animais adquiridos somente serão liberados para retirada física e entrega aos senhores comprado-
res, após a assinatura dos contratos e respectivas Notas Promissórias e recebimento destes documentos pelo escritório da FIEL LEILÕES, 
conforme cláusula 7 acima, bem como depois de confirmado os créditos, nas respectivas contas corrente indicada pela FIEL LEILÕES, dos 
valores correspondentes de compra e das 02 (duas) primeiras parcelas do sinal do negócio efetivado, de acordo com as cláusulas 2 e 3 deste 
regulamento, bem como daqueles descritos na Cláusula 9, 9.1 e 9.2 acima , quando for o caso, respectivas Notas Promissórias e recebimento 
destes documentos pelo escritório da FIEL LEILÕES, conforme cláusula 8 acima, bem como depois de confirmado os créditos, nas respectivas 
contas corrente indicada pela FIEL LEILÕES, dos valores correspondentes de compra e das 02 (duas) primeiras parcelas do sinal do negócio 
efetivado, de acordo com as cláusulas 2 e 3 deste regulamento, bem como daqueles descritos na Cláusula 9, 9.1 e 9.2  acima , quando for o 
caso. 
12 – DA RETIRADA DOS ANIMAIS – Uma vez cumprido o acima descrito na Cláusula 10 deste Regulamento, os senhores compradores 
poderão retirar os animais adquiridos nos endereços dos Haras dos vendedores, sendo de responsabilidade dos respectivos senhores compra-
dores e risco ao transporte dos mesmos desde a origem até o destino.
13 – EMBRIÕES GESTADOS, EMBRIÕES A COLETAR E ÓVULOS – Serviços técnicos e profissionais na coleta de embrião e a consequente 
transferência para a receptora são de responsabilidade do vendedor. A receptora será fornecida pelo vendedor, devendo a mesma ficar à sua 
disposição após o desmame do produto.
13.1 – EMBRIÕES A COLETAR - O vendedor deverá disponibilizar, às suas expensas e o sêmen a ser utilizado na cobertura da doadora, con-
siderando-se a escolha do comprador sobre as opções apresentadas no catálogo do evento ou ainda oferecidas quando a realização do pregão 
mediante anúncio público do leiloeiro.

13.2 - ÓVULOS – O garanhão a ser utilizado deverá ser escolhido pelo comprador, que se responsabilizará pelo 
envio do sêmen até a central de transferência indicada pelo vendedor, quantas vezes forem necessárias, sem nenhuma responsabilidade do 
vendedor quanto aos custos nesta operação, inclusive o valor do próprio sêmen.
13.3 – EMBRIÕES A COLETAR ÓVULOS – Após o recebimento do sinal, bem como a parcela vencível com 30 (trinta) dias o vendedor se 
obriga a disponibilizar ao comprador a receptora prenha em no máximo 12 (doze) meses. 
13.4 – Em não sendo cumprido o prazo de 12 (doze) meses constantes da cláusula 12.3 e tendo o comprador cumprido com todas as suas 
obrigações de pagamentos, fica a critério deste a opção de cancelar o negócio, devendo ser ressarcido pelo vendedor o valor pago e respectivas 
despesas de comissão de compra, devidamente corrigidos, ou ainda dar a este um novo prazo para a entrega do embrião gestado.
13.5 – O comprador deverá fazer o pagamento pelas condições normais do leilão ou da seguinte forma: 2 parcelas e a comissão deverão ser 
pagos à vista, no ato do negócio, 2 parcelas com 30 dias, 02 parcelas com 60 dias e as 24 (vinte e quatro) parcelas restantes, que correspondem 
ao saldo devedor, deverão ser pagos em 5 parcelas, após 60 (sessenta) dias de gestação, através de laudo comprobatório de prenhes assinado 
pelo médico veterinário responsável pela Central de Transferência de Embriões do vendedor.
14 – FRETE SOLIDÁRIO – Com opções aos senhores compradores, a FIEL LEILÕES se dispõe a organizar e viabilizar a entrega dos animais. 
Lembramos que o frete solidário é um serviço terceirizado, e que devido ao baixo custo, a entrega dependerá da transportadora que necessita 
completar as cargas para cada roteiro, normalmente inicia-se o FRETE SOLIDÁRIO 60 dias após o recebimento dos Contratos devidamente 
assinados.
14.1 – A FIEL LEILÕES – Somente acatará a entrega dos animais via FRETE SOLIDÁRIO mediante pagamento antecipado, dos valores cor-
respondentes do animal, com comprovação de crédito em conta corrente indicada pela mesma aos senhores compradores.
14.2 – VALORES DE FRETE – Os valores do frete solidário serão anunciados pelo leiloeiro na abertura do leilão via televisão.
14.3 – PRAZO DE ENTREGA – FIEL LEILÕES – Terá o prazo de 60 (sessenta) dias depois de cumpridos os pré-requisitos descritos na Cláu-
sula 10, 13 e 13.1 deste regulamento.
14.4 – IRREVOGABILIDADE SOBRE OS ANIMAIS – As vendas realizadas no presente remate são irrevogáveis, não podendo o comprador 
recusar o animal ou solicitar redução de seu preço, conforme Legislação do Código Civil Brasileiro.
15 – RESPONSABILIDADE SOBRE OS ANIMAIS – Serão de responsabilidade do vendedor a guarda e cuidados com a manutenção dos 
animais leiloados e vendidos, durante todo o tempo que se mantiverem no local de origem dos mesmos, cessando esta quando da entrega dos 
referidos animais de acordo com a Cláusula 11deste Regulamento, não restando a Empresa Leiloeira nenhum ônus em caso de acidentes e 
danos que, eventualmente, venham a ocorrer com os animais. A partir do embarque do animal a
responsabilidade do animal passa a ser do comprador, em caso de acidentes e danos que, eventualmente, venham a ocorrer com os animais. A 
partir do embarque do animal a responsabilidade do animal passa a ser do comprador.
16 – GARANTIAS E RESPONSABILIDADE DO VENDEDOR
16.1 – REPRODUTIVAS – Os vendedores são responsáveis e garantem a fertilidade dos animais ofertados, entregando-os em condições de 
aptidão reprodutiva verificada por veterinário antes da liberação dos mesmos.
16.2 – SANITÁRIAS – Os vendedores comprometem-se a entregar os animais livres, acompanhados da documentação comprobatória, de 
qualquer doença infecto contagiosa nos termos da exigência da Legislação e Fiscalização Sanitárias dos respectivos Estados de origem.
16.3 – DE REGISTRO – Responsabilizam-se os vendedores pela garantia do cumprimento das exigências de documentação referente ao Re-
gistro Genealógico da Associação Brasileira dos Criadores do Cavalo Mangalarga Marchador e/ou Associação Brasileira dos
Criadores do Cavalo Pampa, no que tange aos aspectos de documentação exigida até quando a data de venda dos mesmos.
16.4 - TRANSFERÊNCIA – Comprometem-se os vendedores a procederem às respectivas transferências dos animais aos seus novos proprie-
tários, de acordo com os dados fornecidos pelos senhores compradores, ocorrendo isto após a quitação final dos
pagamentos correspondentes de cada Nota Promissória emitida pelo vendedor e assinada pelos senhores compradores, conforme constante 
Contrato de Compra e Venda.
16.5 – DAS INFORMAÇÕES FORNECIDAS – Todas as informações constantes no Catálogo e fichas do leiloeiro têm total garantia e respon-
sabilidade dos vendedores.
17 – REMATE – O remate proceder-se á publicamente e dar-se á pelo método do maior lance recebido cabendo, ao leiloeiro não aceitar lances 
aviltantes ou de pessoas que julgar irresponsáveis ou inaptas por qualquer razão, podendo o mesmo estabelecer os motivos para tal;
18 – A FIEL LEILÕES - Na qualidade de simples realizadora e promotora do Remate, não responde solidária e subsidiariamente pela liquida-
ção das vendas, realizadas através do Remate, nem pelas obrigações assumidas pelas partes.
18.1 – As taxas do leilão são irrestituíveis, mesmo para os casos de cancelamento da compra do lote.
19 – PARTICIPANTE – Os participantes vencedores e senhores compradores, do leilão obrigam-se a acatar de forma definitiva e irrecorrível 
as disposições aqui consignadas, as quando são consideradas como conhecidas por todos, não podendo escusar-se de aceitá- las, alegando 
desconhecimento, conforme art. 30 da Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro.
21 – OMISSÃO – Todos os casos omissos ao presente Regulamento serão resolvidos pela FIEL LEILÕES e o Leiloeiro Rural  José Luiz Lobo 
S.N.L.R. 096 .
22- FORO DE ELEIÇÃO- Fica eleito o foro da cidade de Nova Friburgo para dirimir qualquer dúvida oriunda deste regulamento com relação 
à Empresa Organizadora e Promotora do Evento.


